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ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS. 20ª 

LEGISLATURA. 3ª SESSÃO LEGISLATIVA. MANAUS, 

20 DE FEVEREIRO DE 2025. PRESIDENTE: DEPUTADA 

ALESSANDRA CAMPÊLO. 

 

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco, 

foram abertos os trabalhos sob a Presidência do Parlamentar ROBERTO CIDADE, com a 

presença dos Deputados: Abdala Fraxe, Alessandra Campêlo, Carlinhos Bessa, 

Comandante Dan, Cristiano D’Ângelo, Daniel Almeida, Doutora Mayara, Doutor George 

Lins, Felipe Souza, Mário César Filho, Rozenha, Thiago Abrahim e Wilker Barreto, sendo 

que os Deputados Adjuto Afonso, Cabo Maciel, Delegado Péricles, Débora Menezes, 

Doutor Gomes, Joana Darc, João Luiz, Mayra Dias, Sinésio Campos e Wanderley Monteiro 

tiveram suas faltas justificadas através dos Memorandos n.° 35, 6, 31, 19, 11, 39, 30, 40, 5 e 

8/2025, respectivamente. Na Fase Preliminar, o EXPEDIENTE foi lido pela Secretária-

Geral, DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO, e constou dos Ofícios: 1. n.° 

5/2025/ANAC, do Senhor Guilherme Franco Couto Neto, Chefe da Assessoria 

Parlamentar - Substituto, da Agência Nacional de Aviação Civil, respondendo ao 

Requerimento n. 3849/24, de autoria do Deputado Cabo Maciel, que solicita ampliação e 

sinalização da pista do aeroporto de Carauari/AM. (2024.9.042550); 2. n.° 126/2025-SES, 

da Senhora Nayara de Oliveira Maksoud Moraes, Secretária de Estado de Saúde, 

respondendo ao Requerimento n.° 3351/2024, de autoria da Deputada Mayra Dias, que 

indica Anteprojeto de Lei para ‘Instituir o Projeto Maternar, para informar e acolher 

gestantes, com diretrizes de promoção da saúde e bem-estar das mães e recém-nascidos.” 

(9.003250). Como primeiro orador, o Deputado Comandante Dan manifestou a sua 
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opinião acerca da adequação das Sessões Plenárias às demandas da Casa e argumentou que 

o parlamentar precisa estar onde o povo está, seja em Manaus, seja no interior, tendo a 

possibilidade de visitar os 62 municípios do Amazonas. Prestou contas de suas atividades 

em sete municípios do Amazonas, por isso se ausentou na terça e quarta-feira, e assinalou 

que ouviu os anseios da sociedade sobre pautas da pesca e segurança pública. Em relação a 

esta última, denunciou a precariedade dos serviços em Manaquiri onde agentes da lei são 

obrigados a trabalhar em uma pocilga e questionou o porquê de os mil policiais recém-

formados não serem alocados no interior do Estado como também o fato de os policiais não 

estarem recebendo o auxílio-fardamento. Concluiu anunciando a participação de 61 pastores 

coordenadores, representando os municípios, na Convenção da Assembleia de Deus em 

Manaus e a realização da 8ª Ação de Cidadania Amor e Fé. Como orador seguinte, o 

Deputado Wilker Barreto lamentou a ausência total de planejamento em segurança pública 

e relembrou que o Secretário de Segurança, Coronel Vinícius Almeida, assumiu a pasta, mas 

nunca mostrou ações e planejamentos para a segurança pública, apesar da sensação de 

insegurança nas ruas, destacando que o não cumprimento de acesso à informação pode 

ocasionar perda de funções, segundo a Lei de Transparência em vigor. Prometeu convidar o 

referido Secretário para apresentar na Casa indicadores e números sobre a diminuição da 

violência veiculada pelo Governo do Estado em propagandas publicitárias e que deveria ser 

praxe os secretários recém-nomeados virem à Assembleia expor seu planejamento aos 

deputados. Na sequência, a Deputada Doutora Mayara repercutiu a sua participação em 

um evento realizado pela Secretaria de Saúde que reuniu gestores municipais e apresentou 

os projetos de lei de sua autoria voltados ao tema. propostos por ela na Assembleia. 

Destacou também o mecanismo de valorização de gestores municipais em cidades que 

aumentaram atendimentos e apontou a importância de treinamento para servidores da saúde 

que atuam diretamente no atendimento à população, sugerindo a realização de um consórcio 

intermunicipal para ajudar os municípios na compra de medicamentos a fim de baratear o 

preço e melhorar a logística. Neste momento, assumiu a Presidência a Deputada 

ALESSANDRA CAMPÊLO que transpôs os trabalhos ao Grande Expediente. Com a 

palavra, o Deputado Comandante Dan recordou a realização de dois seminários de 

segurança pública ocorridos na Casa e repudiou o fato de as facções criminosas roubarem 

igrejas, fazerem queima de fogos e até se apossar de símbolos visando coagir a população. 

Cobrou dos vereadores a instituição das Comissões de Segurança nas Câmaras e a 
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elaboração do Plano Nacional de Segurança Pública. Em outro tema, relembrou que as 

pontes que desabaram há dois anos na BR 319 próximo ao Município de Careiro não foram 

ainda reconstruídas e comparou com a ponte que liga o Maranhão ao Tocantins que caiu em 

dezembro e já está sendo reconstruída, o que demonstra o desprezo do Governo Federal com 

o Norte. Alertou para a situação de intrafegabilidade na BR 319 e exigiu políticas públicas 

efetivas que a trate como prioridade. Após, o Deputado Mário César Filho exibiu um 

vídeo relativo à inclusão em que um policial de Pernambuco abordava o cidadão com 

deficiência de forma humana e digna comunicando-se na Língua de Sinais e apresentou um 

Projeto de Lei com o objetivo de capacitar os policiais do Amazonas a atender melhor às 

pessoas surdas-mudas. Em aparte os Deputados: Wilker Barreto elencou as leis de sua 

autoria e destacou a que disponibiliza em Unidades de Saúde pessoas capacitadas para lidar 

com pacientes deficientes; Roberto Cidade colocou-se à disposição para votar a favor do 

Projeto, afirmou que o Centro de Inclusão Sensorial da Assembleia seria inaugurado depois 

do Carnaval possibilitando o atendimento de mais de mil crianças autistas e sugeriu que os 

Caics fossem preparados para ajudar essa parcela da população; Thiago Abrahim salientou 

a sua contribuição parlamentar na construção do Centro de Atenção a Pessoas Autistas em 

Itacoatiara e reiterou seu compromisso com a causa. Acolhidos os apartes, o Deputado 

Mário César Filho agradeceu o apoio de seus pares e reafirmou a importância de seu 

projeto visando à capacitação dos agentes de segurança pública. Em seguida, o Deputado 

Wilker Barreto questionou a dispensa de licitação em serviços de telemedicina em que 

apenas uma empresa do Estado do Piauí se candidatou, mesmo sendo um certame de R$ 197 

milhões de reais e solicitou ao Tribunal de Contas que deixasse o contrato sobrestado, já que 

o Governo liberou dias depois da licitação doze milhões de reais para a empresa. Em 

aparte, o Deputado Felipe Souza explicou que, em um Certame licitatório, qualquer 

empresa de qualquer Estado pode participar. Em resposta ao aparte, o Deputado Wilker 

Barreto ponderou que não houve uma ampla divulgação do Certame, até pela celeridade da 

licitação, e frisou que, normalmente, em razão do montante, muitas empresas tendem a 

participar. Na Ordem do Dia, a Presidente encaminhou às Comissões 3 Projetos de Lei 

Ordinária, sendo 1 de autoria do Deputado Rozenha, “Institui o Programa Estadual de 

Estímulo ao Empreendedorismo de Mães Atípicas e dá outras providências.”; 1 de autoria 

do Deputado Sinésio Campos, “Institui diretrizes, estratégias e ações para o programa de 

atenção e orientação às mães atípicas – Cuidando de Quem Cuida, no Estado do Amazonas, 
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e dá outras providências.”; 1 de autoria do Deputado Thiago Abrahim, “Dispõe sobre a 

responsabilidade por danos causados a produtos em estabelecimentos comerciais, e dá outras 

providências.”; 1 Projeto de Resolução Legislativa, de autoria da Comissão de Assuntos 

Municipais e Desenvolvimento Rural e Regional, “Acrescenta a alínea m ao inciso XI do 

art. 27 da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março de 2010 (incluir bioeconomia na 

competência da Comissão de Assuntos Municipais)”. Ato contínuo, deferiu os 

Requerimentos dos seguintes Deputados: Wilker Barreto n.° 499/2025; Comandante 

Dan n.° 500, 501, 502, 506, 507 e 508/2025; Mayra Dias n.° 503, 504 e 505/2025; João 

Luiz n.° 509/2025; Carlinhos Bessa n.° 510/2025; Roberto Cidade n.° 511/2025; 

Comissão de Assuntos Econômicos, Desenvolvimento Rural e Regional n.° 512, 513, 

514 e 515/2025; Doutora Mayara n.° 516/2025; Sinésio Campos n.° 498 e 517/2025. A 

caminho do fim, a Pauta de Tramitação foi dada como lida e constou dos Projetos de 

Lei n.° 115 e 116/2025, do Deputado Cristiano D’Angelo; Projetos de Lei n.° 117 e 

118/2025, do Deputado George Lins; Projeto de Lei n.° 119/2025, do Deputado Delegado 

Péricles; Projetos de Lei n.° 120, 121 e 122/2025, do Deputado João Luiz; Projetos de Lei 

n.° 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130 e 131/2025, do Deputado Mário César Filho; 

Projetos de Lei n.° 132 e 133/2025, do Deputado Rozenha; Projeto de Lei n.° 134/2025, 

do Deputado Thiago Abrahim, (estes em terceiro dia); Projetos de Lei n.° 135 e 136/2025, 

do Deputado Cabo Maciel; Projetos de Lei n.° 137, 138, 139 e 140/2025, da Deputada 

Doutora Mayara; Projetos de Lei n.° 141 e 142/2025, do Deputado Delegado Péricles; 

Projeto de Lei n.° 143/2025, do Deputado Sinésio Campos; Projeto de Resolução 

Legislativa nº 10/2025, do Deputado Felipe Souza, (estes em segundo dia); Projetos de 

Lei n.° 144 e 145/2025, de autoria da Deputada Débora Menezes “Institui o protocolo de 

atendimento em Pronto-Socorro para vítimas de tentativa de suicídio em toda a rede de 

saúde e dá outras providências.”; “Institui o ‘Abril Amarelo’ como mês dedicado a ações de 

conscientização sobre a importância da defesa da propriedade privada.”; Projeto de Lei n.° 

146/2025, de autoria do Deputado Felipe Souza, “Institui diretrizes para o Turismo Verde 

no Estado do Amazonas e dá outras providências.”; Projetos de Lei n.° 147, 148, 149, 150 e 

151/2025, de autoria do Deputado Mário César Filho, “Institui o Selo Juventude 

Cidadã Ativa.”; “Institui o Selo Estadual Amazonas sem Dengue.”; “Institui diretrizes 

para a fiscalização Ambiental e dos Recursos Hídricos.”; “Altera, na forma que especifica, 

a Lei nº 6.453, de 22 de setembro de 2023, que ‘Consolida a legislação relativa à pessoa com 
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o Transtorno do Espectro do Autismo – TEA e dá outras providências (informar sobre o 

desconto de 80% na passagem para acompanhantes de pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista).”; “Institui a Política Estadual Amamentação sem Dor.”; Projeto de Lei n.° 

152/2025, de autoria do Deputado Thiago Abrahim, “Dispõe sobre a proteção dos 

consumidores em operações de financiamento no Estado do Amazonas e dá outras 

providências.”; Projeto de Lei n.° 153/2025, oriundo da Mensagem Governamental n.° 

23/2025, “Autoriza a concessão de rebate de encargos financeiros na liquidação e na 

renegociação das operações de financiamentos junto à Agência de Fomento do Estado do 

Amazonas SA/AFEAM, incluídas as provenientes do extinto Banco do Estado do Amazonas 

S.A. - BEA, com recursos do Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e ao 

Desenvolvimento Social do Estado do Amazonas - FMPES, instituído pelo art. 151, §2º, da 

Constituição do Estado do Amazonas, e dá outras providências”. [Em regime de urgência 

solicitado pelo Governador]; Projeto de Lei n.° 154/2025, oriundo da Mensagem 

Governamental n.° 24/2025, “Altera, na forma que especifica, a Lei nº. 5.604, de 16 de 

setembro de 2021, que ‘Regulamenta o Serviço Público de Transporte Hidroviário 

Intermunicipal de Passageiros e Cargas, no âmbito do Estado do Amazonas, e dá outras 

providências.’, e dá outras providências.”; Projeto de Lei n.° 155/2025, oriundo da 

Mensagem Governamental n.° 25/2025, “Modifica a base de cálculo da Taxa de Serviços 

de Regulação e Controle de Serviços Públicos, prevista no inciso VIII do artigo 34 da Lei 

n.° 3.006, de 29 de novembro de 2005, e no § 1.º do artigo 25 da Lei n.º 5.060, de 27 de 

dezembro de 2019, e dá outras providências.” [Em regime de urgência solicitado pelo 

Governador] (estes em primeiro dia). Nada mais ocorrendo, encerrou a Reunião e 

convocou a Sessão Ordinária de segunda-feira (dia 24 de fevereiro) à hora regimental. 

E, para constar, eu, Ivelize Fausto Nóbrega, Redatora da Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, lavrei esta Ata. 

                                                                                       Presidente/Secretário             
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